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1a RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 036/2021 - PROPESP/UFAM 

 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM), por intermédio da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP), torna pública a 1ª 

RETIFICAÇÃO do Edital de Seleção de candidatos para ingresso no 1º Semestre de 

2022 no curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciências do 

Ambiente e Sustentabilidade na Amazônia (PPGCASA). 

 

I - Onde se lê: 

3.5.3 Na Prova de Títulos serão consideradas apenas as produções e atividades 
especificadas no Anexo I e realizadas nos últimos 05 anos, ou seja, de 2016 a 2020. 
 

 

Leia-se: 

3.5.3 Na Prova de Títulos serão consideradas apenas as produções e atividades 
especificadas no Anexo I e realizadas nos últimos 05 anos, ou seja, de 2016 a 2021. 
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II - Onde se lê: 

ANEXO I - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

 
1. O currículo deve estar inserido e atualizados na plataforma Lattes do CNPq. 
2. Somente serão computados títulos devidamente comprovados. 
3. Para os Itens constantes nos quadros I e II serão considerados apenas as 

atividades realizadas nos últimos cinco anos, ou seja, de 2016 a 2020. 
 

I – Produção Intelectual 
 

TIPO 
 

No. DE 
ORDEM 

 
NATUREZA 

 
PONTUAÇÃO 

Artigo completo publicado 
ou aceito para publicação 
em revista indexada (com 
ISSN) 

1 Qualis A em periódico na 
avaliação do Qualis Capes 
vigente 

5,0 pontos/ cada 

2 Qualis B em periódico na 
avaliação do Qualis Capes 
vigente 

2,5 pontos/cada 

3 Qualis C e demais 0,5 ponto/cada 

Livro publicado por 
editora com corpo editorial 
e com ISBN 

4 Texto Integral editado no país 
ou exterior (com ISBN) 

4,0 pontos/cada 

5 Capítulos editados no país 
(com ISBN) 

2,0 pontos/cada 

6 Capítulos editados no exterior 
(com ISBN) 

3,0 pontos/cada 

Anais de congresso 
(seminário ou similares) 
publicados (com ISSN ou 
ISBN) 

6 Resumo 0,5 ponto/cada 

7 Resumo expandido 1,0 ponto/cada 

8 Trabalho completo 1,5 pontos/cada 

Trabalhos técnicos e 
consultorias 

9 Relatório de trabalho realizado 0,5 ponto/cada até 
5 pontos 

Produção 
Artística/Cultural 

10 Artes cênicas 1 ponto/cada até 2 
pontos 

11 Música 1 ponto/cada até 2 
pontos 

12 Artes Visuais 1 ponto/cada até 2 
pontos 

13 Outras produções 1 ponto/cada até 2 
pontos 

 
II – Atividade Acadêmica 

TIPO No. DE 
ORDEM 

NATUREZA PONTUAÇÃO 

Ensino em curso 
de graduação 

14 Disciplina completa (semestre 
letivo) na graduação 

0,5 ponto/disciplina (até 
2,0 pontos) 

Orientação de 
discente de 
graduação 

15 TCC, monitoria ou PIBIC 1,0 ponto por aluno (até 
5,0 pontos) 
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Participação em 
projeto 

16 Projetos de pesquisa ou 
extensão em equipe com 
financiamento 

1,0 ponto por projeto 
(até 5,0 pontos) 

 
III – Formação 

 

 

 

 

(*) na apreciação dos certificados de especialização somente serão considerados aqueles que 

preencham os requisitos da legislação especifica. (**) apenas um mestrado poderá ser declarado 

para fins de pontuação. 

 
TIPO 

No. DE 
ORDEM 

 
NATUREZA 

 
PONTUAÇÃO 

Atividade de 
formação 

17 Especialização (*) 1,0 ponto/cada 
até 2,0 pontos 

18 Mestrado na área de ciências ambientais 
(**) 

10,0 pontos 
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Leia-se: 

ANEXO I - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

 
4. O currículo deve estar inserido e atualizados na plataforma Lattes do CNPq. 
5. Somente serão computados títulos devidamente comprovados. 
6. Para os Itens constantes nos quadros I e II serão considerados apenas as 

atividades realizadas nos últimos cinco anos, ou seja, de 2016 a 2021. 
 

IV – Produção Intelectual 

 
TIPO 

 
No. DE 

ORDEM 

 
NATUREZA 

 
PONTUAÇÃO 

Artigo completo publicado 
ou aceito para publicação 
em revista indexada (com 
ISSN) 

1 Qualis A em periódico na 
avaliação do Qualis Capes 
vigente 

5,0 pontos/ cada 

2 Qualis B em periódico na 
avaliação do Qualis Capes 
vigente 

2,5 pontos/cada 

3 Qualis C e demais 0,5 ponto/cada 

Livro publicado por 
editora com corpo editorial 
e com ISBN 

4 Texto Integral editado no país 
ou exterior (com ISBN) 

4,0 pontos/cada 

5 Capítulos editados no país 
(com ISBN) 

2,0 pontos/cada 

6 Capítulos editados no exterior 
(com ISBN) 

3,0 pontos/cada 

Anais de congresso 
(seminário ou similares) 
publicados (com ISSN ou 
ISBN) 

6 Resumo 0,5 ponto/cada 

7 Resumo expandido 1,0 ponto/cada 

8 Trabalho completo 1,5 pontos/cada 

Trabalhos técnicos e 
consultorias 

9 Relatório de trabalho realizado 0,5 ponto/cada até 
5 pontos 

Produção 
Artística/Cultural 

10 Artes cênicas 1 ponto/cada até 2 
pontos 

11 Música 1 ponto/cada até 2 
pontos 

12 Artes Visuais 1 ponto/cada até 2 
pontos 

13 Outras produções 1 ponto/cada até 2 
pontos 

 

V – Atividade Acadêmica 

TIPO No. DE 
ORDEM 

NATUREZA PONTUAÇÃO 

Ensino em curso 
de graduação 

14 Disciplina completa (semestre 
letivo) na graduação 

0,5 ponto/disciplina (até 
2,0 pontos) 

Orientação de 
discente de 
graduação 

15 TCC, monitoria ou PIBIC 1,0 ponto por aluno (até 
5,0 pontos) 
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Participação em 
projeto 

16 Projetos de pesquisa ou 
extensão em equipe com 
financiamento 

1,0 ponto por projeto 
(até 5,0 pontos) 

 

VI – Formação 
 

 

 

 

(*) na apreciação dos certificados de especialização somente serão considerados aqueles que 

preencham os requisitos da legislação especifica. (**) apenas um mestrado poderá ser declarado 

para fins de pontuação. 

 

  Manaus, 20 de outubro de 2021. 

 

Profa. Dra. Adriana Malheiro Alle Marie 

Pró-Reitora, em exercício, de Pesquisa e Pós-Graduação  

 
TIPO 

No. DE 
ORDEM 

 
NATUREZA 

 
PONTUAÇÃO 

Atividade de 
formação 

17 Especialização (*) 1,0 ponto/cada 
até 2,0 pontos 

18 Mestrado na área de ciências ambientais 
(**) 

10,0 pontos 


